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Araucária, 14 de dezembro de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
DD. Presidente da Câmara

Câmara Municipal Araucária

Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 225/2022 - PA 140019/22.

Prezado,

Encaminhamos o Veto proposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 225/2022 

de autoria parlamentar, que dispõe sobre o dever de retirada, pelo proprietário, dos bens móveis 

por ele entregues aos prestadores de serviços de assistência técnica.

Sendo que se apresenta para o momento subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO







CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                   Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O Vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº  269/2022

Estabelece  que  agentes  de  endemias  poderão
entrar  em  imóveis  fechados  ou  abandonados,
públicos ou privados,  no  Município  de Araucária,
quando  verificada  situação  de  iminente  perigo  à
saúde  pública  pela  presença  de  mosquitos
transmissores do vírus Zika e daqueles causadores
de dengue, febre chikungunya e leishmaniose.

Art. 1º Fica estabelecido que agentes de endemias poderão entrar em imóveis fechados

ou abandonados, públicos ou privados, no Município de Araucária, quando verificada

situação de iminente perigo à saúde pública pela presença de mosquitos transmissores

do vírus Zika e daqueles causadores de dengue, febre chikungunya e leishmaniose. 

Art. 2º Os imóveis privados abandonados, fechados ou sem uso que possuam piscinas

poderão ficar sujeitos ao ingresso dos agentes de endemias para inspeção da limpeza

do pátio e dos locais de proliferação de mosquitos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 24/11/2022 as 10:45:27.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                   Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

O  Projeto  de  Lei  apresentado  possui  fundamental  importância  pela

necessidade iminente de prevenir a incidência da dengue no Município de Araucária,

doença cuja contaminação vem crescendo de forma alarmante dentre a população, e

que justifica a urgência na tomada de medidas pela Administração Pública,

A  Secretária  de  Saúde,  vem  realizando  diversas  ações  preventivas  no

Município,  mas  que  acabam  sendo  ineficazes,  já  que  os  agentes  de  combate  a

endemias  não  possuem acesso  a  inúmeros  imóveis  particulares,  que se  encontram

fechados, desabitados ou em situação de abandono e que constituem possíveis focos

do mosquito transmissor da dengue. 

Ante  o  exposto,  pede  o  recebimento  da  presente  proposição  que,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 24 de Novembro de 2022.

       (assinado eletronicamente)                                                               

 Sebastião Valter Fernandes                                                                 

Vereador                                                                                 
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                   Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O Vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 256/2022

Responsabiliza aluno e seus responsáveis legais
por  atos  de vandalismo em patrimônio escolar  e
destruição  de  mobiliário  em  Unidade  de  Ensino
municipal e dá outras providências

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  obrigado  a  implantar  gradativamente  na

gestão educacional  das Unidades Escolares do Município  o processo de orientação

educacional para responsabilização do aluno e de seus responsáveis legais, perante a

escola, no que diz respeito à destruição de mobiliário e patrimônio escolar.

§1º  A  gestão  educacional  engloba  todos  os  processos  gerenciais,

administrativos e pedagógicos desenvolvidos no ambiente escolar com a finalidade de

otimizar  as  atividades  diárias  que  potencializam a  aprendizagem,  incluindo  o  papel

pedagógico  preponderante  da  escola  de  orientar,  instruir  e  formar  indivíduos

responsáveis e participativos para o pleno exercício da cidadania na sociedade, com

seus direitos e deveres a partir da convivência salutar no ambiente escolar.

§2º Para efeito de mobiliário e patrimônio escolar, entende-se todo e qualquer

utensílio/equipamento no interior das escolas que integrem suas dependências, seja de

uso comum dos professores, alunos e funcionários das escolas, excluindo-se qualquer

patrimônio de caráter particular, que deverá ser tratado com lei própria.

Art. 2º Todo e qualquer aluno que for devidamente comprovado ou flagrado

com evidências irrefutáveis  praticando atos  de vandalismo contra  patrimônio  escolar

deverá ser encaminhado para o serviço de orientação educacional da direção da escola

e, imediatamente à constatação e veracidade dos fatos, convocar os pais e, tão logo

apurado o valor do patrimônio destruído, o valor deverá ser restituído.

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 07/11/2022 as 08:07:06.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=139774&c=QV3C36.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                   Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

§1º  A constatação  do  ato  de  vandalismo  deve  ser  apurada  e  concluída

mediante provas irrefutáveis, sejam elas fotos, vídeos ou testemunhas, de forma a não

restar qualquer dúvida, a fim de não praticar qualquer injustiça.

§2º Na ausência ou falta de interesse dos pais ou responsáveis, deverá ser

comunicado o conselho tutelar para as devidas providências.

§3º O valor a ser restituído poderá ser convertido em ações sociais na escola,

inclusive  no  que  tange  nas  consequências  de  atos  de  vandalismo,  de  forma

socioeducativa, a fim de promover o processo educacional, tais como:

I - pequenos reparos na própria escola ou nos arredores;

II - serviços sociais;

III - limpeza na escola e nos arredores; e

IV - qualquer outra medida que a direção da escola julgar necessário.

Art. 3º Caberá à Secretaria de Educação a supervisão e coordenação desta

gestão educacional, inclusive apurando despropósitos ou abuso de poder por parte das

partes envolvidas.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A escola representa um espaço de convivência social, de integração de ideias

e  pessoas,  mas  também  de  confronto  e  conflito,  portanto  um  espaço  suscetível  a

depredação do patrimônio. O aluno procura atingir a escola, por ser esta o espaço mais

próximo de sua convivência social, e diante disto, as escolas públicas convivem com o

problema da depredação do patrimônio escolar por anos e anos, onde os alunos são os

principais responsáveis pelo vandalismo.

A presente proposta visa evitar o vandalismo através da responsabilização do

aluno  e  de  seus  pais,  pelos  atos  praticados  contra  o  patrimônio  público,  visto  que

infelizmente  é  evidente  e  frequente  as  Instituições  de  Ensino  sofrerem  um  grande

transtorno em questão da falta de conservação, destruição e de limites por parte de

alguns alunos,  quais não possuem conscientização suficiente sobre conservar esses

patrimônios  para  o  uso  abundante  não  só  deles,  como  de  futuros  estudantes  que

surgiram após anos e anos.

Ademais, resta salientar que além de trazer prejuízos econômicos e sociais

para si  e para todos no mesmo ambiente, temos visto adolescentes e jovens sendo

formados com a percepção de impunidade de seus atos de vandalismo e afins, sem

qualquer consequência.

Desta forma, a iniciativa deste Projeto de Lei, prevê de forma gradativa que

possamos  institucionalizar  a  ordem  e  o  ônus  da  responsabilidade  promovendo  o

processo educacional pedagógico e também sócio educacional.

Ante  o  exposto,  pede  o  recebimento  da  presente  proposição  que,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 04 de Novembro 2022.

(  assinado eletronicamente  )                                        

Sebastião Valter Fernandes

Vereador             
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O vereador EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de

Leis, apresenta a seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 248/2022

Dispõe  sobre  o  Programa  Municipal  de  Animais  de

Estimação Perdidos ou aptos para Adoção, voltado à

divulgação de fotografias e informações sobre animais

perdidos ou em condição de abandono, no âmbito do

município de Araucária.

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Animais de Estimação Perdidos ou aptos

para Adoção, destinado a facilitar a localização, por seus proprietários, de animais de

estimação perdidos, além de facilitar que animais abandonados sejam adotados. 

Parágrafo único.  O Programa Municipal de Animais de Estimação Perdidos ou Aptos

para Adoção se dará mediante concentração e divulgação, a ser organizada em página

na  rede  mundial  de  computadores  pelo  Executivo  Municipal  em  parceria  com  a

Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  (SMMA),  e  será  composta  de  fotografias  e

informações relativas aos animais perdidos ou em condição de abandono, resgatados

pelos centros de controle de zoonoses, canis públicos ou privados e estabelecimentos

congêneres  -  inclusive  organizações  não  governamentais  -  em  funcionamento  no

município de Araucária. 

Art. 2º  Para sua execução serão estabelecidos critérios padronizados de informações

simples e passíveis de serem coletadas pelas instituições responsáveis pelo resgate,

inclusive fotografias, que serão enviadas mediante arquivo eletrônico, no prazo de até

24  horas  do  resgate  ou  da  perda  do  animal  de  estimação,  por  meio  de  formulário

disponibilizado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SMMA) ou por outro órgão

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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indicado  pelo  Poder  Executivo,  tendo  em  vista  divulgação  nas  redes  sociais  da

Prefeitura Municipal, pelo período mínimo de 30 (trinta) dias.

§ 1º O Poder Executivo poderá,  para melhor funcionamento do programa, delegar a

concentração das informações sobre os animais resgatados, sua divulgação nas redes

sociais  e a  tarefa  de  atendimento  aos  interessados  em sua  adoção,  a  outro  órgão

municipal.

§ 2º As informações de que trata o caput deverão fazer referência a raça, coloração do

pelo, tamanho, peso, bem como características individuais dos animais resgatados e

serão  apresentadas,  de  modo  sucinto,  abaixo  da  foto  do  animal  na  página  de

divulgação.

Art. 3º O Programa Municipal de Animais de Estimação Perdidos ou aptos para Adoção

poderá ter seu alcance ampliado mediante sua divulgação, bem como da respectiva

página  de  internet,  nos  centros  de  controle  de  zoonoses,  canis,  organizações  não

governamentais,  associações de proteção e amigos dos animais e afins, bem como

junto  aos  inúmeros  estabelecimentos  comerciais  voltados ao segmento  dos  animais

estimação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 24 de outubro de 2022.

    (ASSINADO DIGITALMENTE)                                                                   

Eduardo Rodrigo de Castilhos
Vereador                                                                           
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade  instituir o  Programa Municipal de

Animais  de  Estimação  Perdidos  ou  aptos  para  Adoção,  voltado  à  divulgação  de

fotografias e informações sobre  animais  perdidos ou em condição de abandono,  no

âmbito do município de Araucária.

Muitas vezes, os animais são tratados como coisas ou objetos, sofrendo os mais

variados abusos e atos de crueldade, mas são seres vivos como nós que sentem dor,

alegria, medo, angústia e outras sensações que os fazem dignos de consideração e

respeito. 

Todos os animais possuem proteção da lei maior do país, que é a Constituição

da República Federativa do Brasil, conforme artigo 225, parágrafo 1º, inciso VII. Dessa

forma, objeto do referido Projeto é o cuidado e a atenção à integridade dos animais de

estimação da população, parte relevante das unidades familiares deste município.

Logo, torna-se evidente que o presente colabora para a localização de animais

perdidos, em acordo com o princípio de cuidado objetivo e a garantia do bem-estar

animal, conforme Lei Federal n.º 9.605/98.

Ante  o  exposto,  pedimos  o  recebimento  do  presente  Projeto  de  Lei  e,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetido ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Câmara Municipal de Araucária, 24 de outubro de 2022.

        (ASSINADO DIGITALMENTE)                                                                            

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                                 
    Vereador                                                                               
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PARECER N°   343  /2022  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Veto do Prefeito
ao Projeto de Lei n° 169/2022, de iniciativa dos Vereadores
Vagner  Chefer,  Vilson  Cordeiro  e  Ben  Hur  Custódio  De
Oliveira,  que “Estabelece  a  implantação  de  placas  de
estacionamento  exclusivo  para  Ambulantes  e  Trailers  no
Município de Araucária e dá outras providências.”

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Veto do Executivo Municipal, ao Projeto de Lei nº 169/2022, que

estabelece a  implantação  de placas  de estacionamento  exclusivo  para  Ambulantes  e

Trailers no Município de Araucária e dá outras providências. 

O  Veto  em sua  justificativa,  alegou  que  o  projeto,  contraria  o  princípio  da

separação e harmonia entre os poderes, incorre em vício de iniciativa  e gera aumento de

despesa, sem indicação da respectiva fonte de custeio

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e

Redação a análise de Vetos, conforme segue:

Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serão
publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,
encaminhado  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  que
deverá oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias.

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Veto Prefeitoral. 

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica

do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local;
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Além do exposto, a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência

de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei Orgânica

Municipal de Araucária: 

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração
de: 

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;” 

O  projeto  de lei  vem com o intuito  de  implantar  placas de estacionamento

exclusivo para Ambulantes e Trailers no município de Araucária, com intuito de trazer

adequações e melhor funcionamento do trânsito.

Desse modo, reanalisando a matéria tratada, é de competência do município e

não vislumbra-se óbice para o prosseguimento da propositura, sendo, pelo contrário, uma

matéria que merece prosperar devido a sua relevância e ser efetivada para o bem comum

da sociedade, visando sempre a busca do interesse público, o que torna o veto inviável. 

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  o Veto ao Projeto de Lei nº 169/2022,

não apresenta razão em seu teor. Assim,  SOMOS PELA DERRUBADA DO VETO DO

EXECUTIVO MUNICIPAL,  ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como,

submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento

Interno desta Câmara.

Dessa  forma,  submeto  o  parecer  para  apreciação  dos  demais  membros  da

comissão.

É o parecer.

Sala de Comissões, 15 de dezembro de 2022.

(assinado eletronicamente)
Pedro Ferreira de Lima

Presidente – CJR
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PARECER N°   344  /2022 – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Veto do Prefeito ao
Projeto  de Lei  n°  215/2022,  de iniciativa do Vereador  Vilson
Cordeiro,  que  “Dispõe  sobre  o  programa  de  estímulo  à
implantação  das  tecnologias  de  conectividade  móvel  no
município de Araucária para viabilizar a chegada da tecnologia
de quinta geração (5G)”.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Veto do Executivo Municipal, ao Projeto de Lei nº  215/2022, que
dispõe sobre o programa de estímulo à implantação das tecnologias de conectividade
móvel  no  município  de  Araucária  para  viabilizar  a  chegada  da  tecnologia  de  quinta
geração (5G).

O Veto em sua justificativa, alegou que o projeto, em tese, contraria o princípio
da separação e harmonia entre os poderes, incorre em vício de iniciativa e resulta em
despesas sem indicar o custo e nem como serão suportados pelo erário, sem informar
qual dotação deverá ser utilizada e se a mesma possui recursos. 

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e
Redação a análise de Vetos a Projetos de Lei, conforme segue:

“Art.  174. Comunicado  o  Veto,  as  razões  respectivas  serão
publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,  encaminhado  à
Comissão  de  Justiça  e  Redação,  que  deverá  oferecer  parecer  no
prazo de 10 (dez) dias.”

Dessa  forma,  cabe  a  esta  comissão  o  processamento  do  presente  Veto
Prefeitoral.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”
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Além  do  exposto,  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  a
competência de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Cumpre destacar que o Projeto de Lei visa trazer maior segurança jurídica aos
agentes  econômicos  que  atuam  no  mercado,  e  viabilizar  a  implementação  da
infraestrutura necessária para melhoria dos serviços de telecomunicações, bem como a
adoção do 5G no município. 

Por  fim,  verifica-se  que  o  Veto  aqui  tratado  encontra-se  incoerente  com o
interesse público,  além dos demais  aspectos legais exigidos e que competem a esta
comissão, não havendo óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei nº 215/2022, e sendo
então necessária a rejeição do Veto do Executivo Municipal.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no que compete  à Comissão de Justiça e Redação,  o  Veto  ao  Projeto  de Lei  de nº
215/2022, não apresenta razão em seu teor. Assim, SOMOS PELA   REJEIÇÃO   DO VETO  
DO EXECUTIVO MUNICIPAL, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como,
submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento
Interno desta Câmara.

Dessa forma, submeto o parecer  para apreciação dos demais membros da
comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 15 de dezembro de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
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PARECER N°   345/  202  2   – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto
de  Lei  n°    217/2022  ,  de  iniciativa  do  Vereador
Ricardo  Teixeira  de  Oliveira  que  “Dispõe  sobre  a
nomeação  de  logradouro  público  de  Dr.  Nestor
Saucedo Saucedo, conforme especifica.”

 I – RELATÓRIO

Trata-se  do Projeto  de Lei  nº  217/2022,  que  dispõe sobre  a  nomeação de
logradouro público de Dr. Nestor Saucedo Saucedo, conforme especifica.

Justifica o nobre Vereador que “Dr. Nestor Saucedo Saucedo nasceu no dia 17
de novembro de 1939 na Cidade de Santa Cruz de La Sierra, na Bolivia, veio para o Brasil
estudar  medicina  e se  formou pela  PUC/PR,  no ano de 1972,  iniciou  o  exercício  da
medicina como clínico na cidade de Ivaí, onde posteriormente veio a receber o título de
cidadão Honorário, veio para o município de Araucária no ano de 1986 o qual prestou
serviço até o ano de 2006. Dr. Nestor Saucedo Saucedo casou-se no ano de de 1981 no
dia 07 de fevereiro,  com a Sra.  Janina Costa Saucedo,  tiveram 2(dois)  filhos,  ambos
seguiram o caminho do pai,o caminho em servir a população como médicos, DR. Daniel
Saucedo e  DR.  Nestor  Saucedo Saucedo Júnior.  Dr.  Saucedo Faleceu no dia  09  de
fevereiro de 2022 na cidade de Araucária, Cidade que escolheu para atuar e exercer o
seu o dom cuidar e salvar vidas.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a
análise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,
regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);
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Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária,  em  seu  art.  10,  determina  a
competência da Câmara para decidir sobre matéria do Município: 

 “Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a matéria da
competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,
especialmente sobre: 

(…) 

XIII – a denominação e alteração da nomenclatura de próprios, vias e
logradouros públicos. 

(...)” 

Cabe enfatizar que a Lei Complementar 23, de 22 de outubro de 2020, que
dispõe  sobre  o  Código  de  Posturas  do  Município  de  Araucária,  em  seu  art.  272
compreende os requisitos necessários para a denominação de logradouro público, quais
sejam: 

Art. 272. Para a denominação das vias e logradouros públicos deverão
ser obedecidos os seguintes critérios: 

I  -  não poderá ser  demasiado extensa,  de modo que prejudique a
precisão e clareza das indicações; 

II - não poderá conter nomes de pessoas vivas;

III - não poderá haver no Município duas ruas com o mesmo nome; 

IV - a nomenclatura deverá seguir o padrão da região, como espécies
de  animais,  de  plantas,  de  estados  brasileiros  e  outros,  conforme
regulamento específico. 
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Portanto,  verifica-se  que  o  projeto  apresentado,  cumpriu  as  determinações
constantes da lei acima apresentada. 

Por fim, verifica-se que a proposição aqui  tratada encontra-se  concordância
com os demais  aspectos legais exigidos e que competem à esta comissão, não tendo
impedimento para a regular tramitação da propositura.

V – VOTO

Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete à
Comissão de Justiça e Redação, não vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projeto
de Lei de nº  217/2022. No entanto, sugerimos a apresentação de emenda supressiva
para melhor entendimento do projeto de lei. Assim,  SOMOS PELO   PROSSEGUIMENTO  
DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem
como, submetido a deliberação plenária para apreciação conforme o Regimento Interno
desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
das comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 16 de dezembro de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
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PARECER N°   349  /  2022  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
267/2022, de iniciativa do Vereador Aparecido Ramos Estevão
que “Autoriza o Poder Executivo transformar em via de mão
única  as  ruas  onde  localizam  escolas  no  Município  de
Araucária.”

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  267 de 2022, de

autoria  do  Vereador  Aparecido  da  Reciclagem,  que  autoriza  o  Poder  Executivo

transformar  em  via  de  mão  única  as  ruas  onde  localizam  escolas  no  Município  de

Araucária. 

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativa - “A presente Proposição

visa organizar e principalmente, conferir segurança no trânsito em frente às escolas, nos

horários de entrada e saída de alunos, a ocorrência de aglomeração de pessoas nas

portas das escolas, o que aumenta a probabilidade de acidentes”.

Após breve relatório seguimos para a análise da Comissão de Justiça e Redação.

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.
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Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

A Constituição Federal apregoa que a legislação sobre o trânsito é de competência

privativa da União: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

[…] 

XI – trânsito e transporte; 

(grifou-se) 

O estatuto da criança e do adolescente traz em sua redação no art. 3º que toda

criança e adolescente goza dos direitos fundamentais, sem prejuízo da proteção integral,

bem como, reforça impondo o dever da família, comunidade e do poder público assegurar

os direitos a estes com absoluta prioridade (art. 4º da Lei Federal).

Em análise  da referida  propositura  em questão,  com a lei  Federal  8.069/1990,

(Estatuto da criança e do adolescente), o projeto de lei vem com o intuito de proteção a

criança e adolescente que estudam nas escolas deste município, fazendo com que ocorra

um trânsito mais seguro e adequado para os estudantes, visto que a propositura também

vem com o intuito de melhorar o trânsito, visto que em horários de entrada e saída dos

estudantes ocorre congestionamento aumentando a possibilidade de acidentes. 
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Deste  modo,  a  propositura  está  em  conformidade  com  os  aspectos  legais  da

legislação federal 8.069/1990, que prioriza a proteção a criança e ao adolescente. 

Cumpre  ressaltar  que  a  presente  proposição  atende  as  determinações  da  Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis,  deste  modo,  somos  pelo  seu

prosseguimento. 

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos termos  do Art.  174  do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 15 de dezembro de 2022.

(assinado eletronicamente)
Ver. Pedro Ferreira de Lima

Presidente CJR
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VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   267   DE   2022  

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura

Aparecido Ramos

Ben Hur
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PARECER N  ° 154/2022  

Da comissão de finanças e orçamento, sobre o  projeto de lei n° 193
de  2022,  de  iniciativa  do  vereador  Ricardo  Teixeira  que “Cria  a
ouvidoria do HMA hospital municipal de Araucária-PR.”

Relator: Pedro Ferreira de Lima

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° 193 de 2022, do

Vereador Ricardo Teixeira, que cria a ouvidoria do HMA Hospital Municipal de Araucária-

PR.

Justifica, o Senhor Vereador que - ““A Ouvidoria tem como missão promover, de

forma  permanente,  o  acolhimento  ao  cidadão,  reconhecendo-o  como  pessoa,  como

sujeito  pleno  de  direitos.  Assim,  deve  ser  percebida  como agente  de  realização  dos

direitos do cidadão dentro da Instituição à qual pertence, atuando por meio da mediação e

do diálogo aberto. Essa missão é determinante para que a ouvidoria tenha seu foco no

processo  de  interlocução  entre  o  cidadão  e  a  organização  por  ela  representada,

garantindo  que  as  manifestações  possam efetivamente  contribuir  para  a  melhoria  da

qualidade dos serviços prestados, bem como o aperfeiçoamento de gestão ” 

É o breve relatório.

II – ANÁLISE

 Compete  a  Comissão  de Finanças  e  Orçamento analisar  matérias  tributárias,

abertura  de  crédito  adicional,  os  projetos  do  Plano  Plurianal,  da  Lei  das  Diretrizes

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento Interno

da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52 Compete

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos
e financeiros, especialmente:
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a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou a receita do Município,
ou repercutam no Patrimônio Municipal;

b) os  Projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias,  Projeto  de  Orçamento  Anual  e  a  Prestação  de
Contas do Executivo e da Mesa da Câmara;”

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre, nos

ensina, conforme a seguir, 

“Art.  10 Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre matéria  da
competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,
especialmente sobre:

II – orçamento e a abertura de créditos especiais e suplementares;”

Ainda temos que Segundo o artigo 40, §1º, “a”, da Lei Orgânica do município de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria do Vereador, conforme artigo abaixo:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Portanto, no que cabe a Comissão de Finanças e Orçamento examinar, o projeto

de lei, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 193/2022.

III – VOTO

Diante  das  razões  apresentadas  acima,  não  foi  encontrado  impedimentos  que

limitem sua tramitação, Desta forma, no que cabe a Comissão de Finanças e Orçamento

analisar SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual

deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para

apreciação, conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa. 

É o parecer.
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Sala das Comissões, 15 de dezembro de 2022.

(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima

Vereador Relator – CFO
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VOTAÇÃO DO PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA CFO SOBRE O
PROJETO 193 DE 2022

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura

Ben Hur

Ricardo Teixeira 
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PARECER Nº 60/2022 – CCSP

Relator: Pastor Castilhos

Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,  sobre  o
Projeto de Lei n°    2  52  /2022  , de iniciativa dos Excelentíssimos
Vereadores Sebastião Valter Fernandes e Vagner José Chefer,
que  “Cria  o  programa  TROCO  SOLIDÁRIO  e  dá  outras
providências”.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 252/2022, que cria o programa Troco Solidário

no Município de Araucária.

Justificam os Nobres  Vereadores  que  o  referido  Projeto  de  Lei:  “tem  a

finalidade,  através  do  programa  Troco  Solidário,  proporcionar  uma  alternativa  para  a

captação de recursos para entidades sem fins lucrativos de saúde e assistência social de

nosso município”.

Relatam ainda, que o Projeto de Lei: “possibilita aos cidadãos que desejam

exercer a solidariedade, abrir mão de centavos de seu troco nos produtos comprados,

assim fazendo a diferença e garantido o sustento e melhorias para diversas entidades no

município, através de um sistema direto e transparente”.

É o breve relatório.
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II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA

Insta  salientar  que  compete  à  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,

matérias que dizem respeito à violação dos direitos humanos e matérias que se refiram ao

exercício dos direitos inerentes à Cidadania e Segurança Pública, conforme art. 52, inciso

V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, in verbis:

Art. 52°. Compete

(…)
V -  à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matéria que diga respeito à
violação dos direitos humanos, bem como à fiscalização e acompanhamento de
programas  governamentais  relativos  à  proteção  dos  direitos  humanos,
colaboração com órgãos governamentais e com entidades não governamentais
que atuem na defesa dos direitos humanos, da mulher, da criança, do idoso, do
deficiente  físico  e  demais  matérias  que  se  refiram  ao  exercício  dos  direitos
inerentes à cidadania e segurança pública.

Logo, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Dispõe o art. 30°, inciso I, da Constituição Federal, posteriormente transcrito para

a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5º, inciso I, que compete ao Município legislar

sobre interesse local. Vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Além do mais,  o  art.  40°,  §1°, “a” da  Lei  Orgânica do Município de Araucária,

preconiza que os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores:

Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador;(…)
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Entendemos ser de grande importância o tema abordado no referido Projeto de Lei,

pois por meio deste, é possível captar recursos para as entidades sem fins lucrativos do

nosso município bem como estimula os cidadãos araucarienses a exercer a solidariedade.

Ademais, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta Comissão, não tendo

impedimento para a regular tramitação da propositura. 

Portanto, no tocante à análise da Comissão de  Cidadania e Segurança Pública,

somos     favoráveis   ao trâmite regular do Projeto acima epigrafado.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e com base no que se verificou através do presente, no

que compete à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, não vislumbra-se óbice ao

prosseguimento do Projeto de Lei n°   252/2022  . 

Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI,

ao  qual  deve  ser  dado  ciência  aos  vereadores,  bem como,  submetido  a  deliberação

plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Câmara Municipal de Araucária, 14 de dezembro de 2022.

(assinado eletronicamente)

EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS
Vereador Relator – CCSP
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PARECER N° 71/2022 

Da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o 

Projeto de Lei n° 248 de 2022, de iniciativa do 

Vereador Eduardo Castilhos, que dispõe sobre o 

Programa Municipal de Animais de Estimação 

Perdidos ou aptos para Adoção, voltado à divulgação 

de fotografias e informações sobre animais perdidos 

ou em condição de abandono, no âmbito do município 

de Araucária. 

 

 

Relator: Irineu Cantador – PSD 

  

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei n° 248 de 

2022, de iniciativa do Vereador Eduardo Castilhos, que dispõe sobre o Programa 

Municipal de Animais de Estimação Perdidos ou aptos para Adoção, voltado à 

divulgação de fotografias e informações sobre animais perdidos ou em condição de 

abandono, no âmbito do município de Araucária. 

Justifica nobre vereador: “O presente Projeto de Lei tem por finalidade 

instituir o Programa Municipal de Animais de Estimação Perdidos ou aptos para 

Adoção, voltado à divulgação de fotografias e informações sobre animais perdidos 

ou em condição de abandono, no âmbito do município de Araucária.” 

Justifica ainda que “Todos os animais possuem proteção da lei maior do 

país, que é a Constituição da República Federativa do Brasil, conforme artigo 225, 

parágrafo 1º, inciso VII. Dessa forma, objeto do referido Projeto é o cuidado e a 
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Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=144939&c=6X7O3C.



 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 

DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL 

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS 

2 

atenção à integridade dos animais de estimação da população, parte relevante das 

unidades familiares deste município.” 

É o breve relatório.  

 

II – ANÁLISE 

 Não há impedimentos que limitem sua tramitação. 

Como se sabe, compete a CSMA (Comissão de Saúde e Meio Ambiente), 

analisar matéria referente à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, 

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora, fauna, solo e 

controle da poluição ambiental, Art. 52 em seu inciso VI, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Araucária, conforme segue: 

 

“Art. 52° Compete 

(…) 

VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria que 

diga respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia 

sanitária, saneamento básico, defesa ecológica dos 

recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluição 

ambiental. 

 

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente 

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete 

ao Município legislar sobre interesse local.  

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 
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I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

III – VOTO 

Sendo assim, no que cabe a Comissão de Saúde e Meio Ambiente examinar, 

sou favorável prosseguimento normal do Projeto de Lei n.º 248/2022. 

É o parecer. 

 

Gabinete do Vereador, 14 de dezembro de 2022. 

  

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR RELATOR - CSMA 
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LO RELATOR DA CSMA SOBRE O PROJETO DE  
 

 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 
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PARECER Nº 72/2022 

Da Comissão de  Saúde e Meio  Ambiente,  sobre  o

Projeto  de  Lei  n°2.508/2022 de  iniciativa  do

Excelentíssimo Prefeito Hissam Husein Dehaine  que

“Cria  e regulamenta  o funcionamento do Centro de

Atendimento  Especializado  Multidisciplinar  –  CAEM

para  atendimento  de  pessoas  com  deficiência  no

Município de Araucária, conforme especifica.”

I - RELATÓRIO

A Comissão  de  Saúde  e  Meio  Ambiente,  examina  o  Projeto  de  Lei  n°

2.508/2022 de iniciativa do Excelentíssimo Prefeito Hissam Husein Dehaine que “Cria e

regulamenta o funcionamento do Centro de Atendimento Especializado Multidisciplinar –

CAEM  para  atendimento  de  pessoas  com  deficiência  no  Município  de  Araucária,

conforme especifica.” 

O Excelentíssimo Prefeito ressalta que o projeto tem como objetivo “Instituir no

Município  de  Araucária  a  proposta  de  trabalho  do  CAEM,  será  executado  de  forma

intersetorial  interdisciplinar  para  atendimento  de  pessoas  com deficiência  por  meio  da

criação,  ampliação  e  articulação  de  pontos  de  atenção.  E,  ainda,  esclarece  que:

“Historicamente,  o município de Araucária não possui  uma política de atendimento aos

adultos  com deficiência  na  área  da  assistência  social;  Entretanto,  com o  aumento  da

demanda, os recursos destinados à educação só suprem as necessidades da educação

básica.  Surge  então  a  necessidade de parcerias  entre  as  Secretarias  Municipais  para

atender estão na necessidade de parcerias entre as Secretarias Municipais para atender

está população.”

Assinado por Vilson Cordeiro, Vereador em 15/12/2022 as 10:51:53.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=145163&c=09TA8V.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Comissão de Saúde e Meio Ambiente

II - ANÁLISE DA COMISSÃO DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE

Compete a Comissão de Saúde e Meio Ambiente, analisar a matéria que diga

respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária,  saneamento básico, defesa

ecológica dos recursos naturais,  flora,  fauna,  solo e controle  da poluição ambiental,

conforme  o  inciso  VI,  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de

Araucária, conforme segue:

  Art. 52° Compete

(…)

VI -  à  Comissão  de  Saúde  e  Meio  Ambiente,  matéria  que  diga

respeito  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxia  sanitária,

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora,

fauna, solo e controle da poluição ambiental. 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se  que  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da

Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;
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Reconhecemos  como  relevantes  e  meritórias  as  razões  que  justificam  a

pretensão  do  Excelentíssimo  Prefeito,  verifica-se  que  a  propositura  aqui  tratada

encontra-se em concordância com os demais aspectos, não havendo impedimento para

a continuidade da tramitação do projeto.

III - VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente, no que compete à Comissão Saúde e Meio Ambiente, não vislumbra-se óbice

ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  2.508/2022.  Assim,  SOU  PELO

PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência

aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,

conforme o Regimento Interno desta Câmara.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 15 de dezembro de 2022. 

(assinado eletronicamente)

Vilson Cordeiro

Vereador Relator - CSMA

Assinado por Vilson Cordeiro, Vereador em 15/12/2022 as 10:51:53.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=145163&c=09TA8V.


